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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRf,TARIA DE ESTADO DE FAZENDA

r*-:Eâ

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
cRÉDrros TRTBUTÁRIoS E NÃo TRTBUTÁmos rsrnouAts cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0029239013

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNTAS TUXTO À

sEFAz E À pce oo usuDo DE MATo cRosso
Data da emissão: 1210812020 Hora da emissão: 14:52:44

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA
LTDA EPP

CNPJ: 08.Eó3.077/0001-05

CERTIFICAMOS que, consultadas as bascs informatizadas c integradas ao sistcma dc proccssamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conformc pârâmctros constantes no Ancxo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGEiSEFAZ, relâtivamente ao sujcito passivo acima indicado. bcm como da sua

matÍiz e Íiliais. até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcsente Ceíidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nâo esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTO f,M DIA E A DÉBIT0S SUSPENSoS:

13.339.149-3 - TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

OCORRÊ.\CIAS NO ÂMBITO DA PROCUR{DORIA.GERAL DO ESTADO

Não constatada Íessah'a

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via interneÍ nos endereços www.sefaz.ml.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 09llll2O20.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticaçâo: T97UT9B2^8A28279
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÂO

Nome: TOP TONER COMERCIO DE INSUIIIOS PARÂ INFORilIATICA LTDA
CNPJ: 08.863.077/000'l{5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍcado que vierem a seÍ apuradas, é ceÍtificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais pÍevislas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei n"8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçâo desta ceÍtidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntêmet, nos
endereços <http://rfu .govbr> ou <http:/Ârtrww.pgfn.govbe.

Certidão êmitida gratuitamente com base ne Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, deA1U2014
Emitida às 15:05:57 do dia '1210612020 <ho'a e data de Brasília>.
Válida até Ogl12l202o.
Código de controle da certidáo: 7003.E117.E31E.3FD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
I

I

MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional
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CoMPROVAT'ITE 0E tNSCntçÂo E DE SmJAÇÀo CÀoASTRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JuÍídica e, se houveÍ qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍoÍmação sobre o porte que consta nesle compÍovante é a declaÍada pelo contribuinte.

t REPúBLtcA FEDERATTVA Do BRASTL

cADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURíDIcA

08.853.07?/r'l»1{5
xalRtz

coMpRovaNTE DE ll{SCRtçÃO E oE s|TuaçÃo
CADASTRAT

TOP TONER COMERCIO OE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA

TOP ÍONÉR COMERCIO OE IIiSUMOS PAIIA II{ÊORUAÍICA LÍDA

tl6 5l.Hl2 . Coórdo at €dÉta de súpímdlG p.E iríonáti@

c(soE*sFrç&N^NN
a7.5i-2al - Cmôrclo nEJl.i. ê.p..Lllz.<lo d..q{1p.reít6 ê top.l r!6.,.líomáüe
/|5.$n49 - Cmarclo.r.qdi5t êDêcl.ltsrdo.m outrB prldrrlc lni.n.dlarior nao 6F.cinc.dô..nt íôÍm. .
a5-63{{0 - Cmarclo .Lc.dlsl! d. Iáqü|n.. . .qulp.m tos piE uro l.dulrl.l; p.n 5 ã p.§a.
a7,52-1{0 - C6ór.lo ne,ÉL 6pc.Llhrdo ô .qúlC.mnl6 d€ ÉlonL . cdÍ!tric.§ão
t7,49{€9 - Cmarciô EÉ,i.É d. ôrrt!. Drodú6 naô Ép..ifó&. .ú.nmí.

206-2 - S@i.dát . EmpEsáriá Linitád.

7a.0í51100

WE|LERCOT{T B@+rOÍMA!L.COü (65) 3632{35a/ (65) 3025.59'B

qr ewr§^oqo.sre
0t^t6/itür7

Apíovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/09n020 às í3:20:45 (d6ta e hora de BÍâsílie). Página: 1/í

igc0xslrLrÂR0sa 5voLÍÀR âtMPRr tR

A RFB aqíadecê a sua visila- PaÍa informaçô€s sobíe políticâ de píiracidâdê e uso, úqleÂqú.

eêssA-E"p!§sgp_AE_AlX& Consullas CNPJ EstatÍsricas PaÍcêÍos Seryiçl§]olfu

01/06/2007

AV I{ÂI{OEL JOS€ DÉ ÂRRUDA
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Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.863.0770001-os
RAZãO SOCiAI3TOP TONER COM DE INS PARA INFORMATICA LT

Endereço: R BoM rESUs 814 / pocAo / cUIABA / MT I 7801s-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:28108 /2020 a 26/09/2O2O

Certificação Í{úmero: 20200828035757 6a7 59L46

Informação obtida em O3/O9/2O2O 13: 18:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br
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PODER JUDIC IARIC
JUST]ÇA DO ?RABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI.,HISTÀS

Nome: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARÀ INEORMÀTICA LTDA (MÀTRIZ E

EILlAIS )

CNPJ: 08. 863. 077l0001-05
Certidão n": 21558050/2020
Expedição: 03/09/2020, às 13:19:27
Valj-dade: 0L/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifj.ca-se que rOP IOIIER COIIERCIo DE I}{SUI{oS PÀRÀ MEORUÀIICÀ LTDÀ
(uÀTRrz E FILIUS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 08.863.07710001-05,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescêntado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2OIl , e
na ResofuÇão Administrativa n" 1,410/201,1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iecimento s, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tr j-buna1 Super j-or do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida qratuÍtamente.

TNFORríÀçÃO IIíPOR!ÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabafho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suges!ôes: cndto!st. jus.br

C-á-
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PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

rrivrno oe crnrroÀo
388698/2020

CONTRIBUINTE

734176474

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS

PROCESSO

476097

INSCRIÇAO MUNICIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS . I79623

EXERCICIO

GERÁL

í 1 082020088630770001 05001 005653886989665,í020476097

NOME
TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PAR{ INFORMATICA LTDA - EPP

CPF/CNPJ RG,INSCR, ESTADUAL

08.863.077l000t-05 00000000000

ENDEREÇO
Av. MANOEL JOSE DE ARRUDA (BEIRÀ RIO), 3541

BAIRRO

DOM AQUINO

I.'INALIDADE

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que yenham

a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte âcima qualificado.

Cuiabá/MT, terça-feira, I I de agosto de 2020

c de Canrpoe
Procur or Fis do Municipio

crtidào ralida atí (-uiabá/MT. 09 de Novembro de 2020.

-{ -Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao,cuiabâ.mt.gor'.br/portau

^-r

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNBÁ w,_J-a
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMERCIO DE INSUMOS PARÁ INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ 08.863.077/000r-05

ANY PAULA RIGONI DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRÂ, nascida em
r2toutgTl,sol.TElRÂ, EMPRESÁRTA,CPF/MFn" 027.446.379-2A,
CARTEIRÂ DE IDENTIDADE n" 5.069.624-3, órgão expedidor SSP - PR, residente e
domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. CORÁL, GABLE, APTO 603,
CONSIL, CUIABÁ, MT, CEP 78,048-450.

IRENE RIGONI DE SOUZA, nacionalidade BRÂSILEIRA, nascida em 20112/1942,
CASAdA CM COMLTN}IÃO UNIVERSAI DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF
n"018.737.079-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"|.245.373, órgão expedidor SSP-
PR, residente e domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. CORAL GABLE,
APTO ó03, CONSIL, CUTABÁ, MT, CEP 78.048-450, BRASIL,

Sôcios da sociedade limitada de nome empresariat TOP TONER COMÉRCIO DE
INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, registrada legalmente por contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o
NIRE n' 51201334331, com sede Rua Bom Jesus,8l4, Poção Cuiabá, MT, CEP
78.015-610, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
08.863.07710001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustaÍem a presente
alteração contratual, nos terÍnos da Lei n" 10.40612002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDER-EÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socicdade passa a exeÍc€r suas atividades no seguinte
endereço sito à AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira Rio), 3541,
SALA A, BÁIRRO DOM AQUINO, CUIABÁ, MT, CEP 7SOI5-OOO.

CLÁUSULA SEGUNDA. O endeTeço da sócia ANY PAULA RIGONI DE SOUZA,
passa para a AVENIDA ERICO PREZA, 17, LT 17, QD-G, ALPHAVILLE CBA 2,
JARDM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.0óI.3I6.
O endereço da sócia IRENE RIGONI DE SOUZA, passa para a AVENIDA ERICO
PREZA, 17, LT 17, QD.G, ALPHAVILLE CBA 2, JARDIM ITALIA, CUIABA, MT,
cEP 78.061-316.

Em face drs altersções acime, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"
10.40612002,, mediante .s condições e cláusulas seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO

Deliberam os sócios, à unanimidade, pelo presente instrumento que pzuisa a ser regido
pela Lei no10.406 de janeiro de 2002 (Novo Codigo Civil) , supletivamente, pela Lei
n"6.404, de 15 de dezembro dc 19'16, e pclas demais disposições legais técnicas
peíinentes à matêria.

{§

.j1-. g.Junta Comercial do Estado do Mato Grosso

*,*#11".'J:t i':"r::t"ll"i?111"-.^ em 14to6t2o1' da EmpÍêsa rop r
r.r.to.s.",.ta,-olà-.iJ,i"ili9,11?1..,,í06Z;ú]il:;ffiõ;Y;"'.:iF§^B?l§5;j3.','.jsY*:Bf"lSiHiSS ll?âl:?:.::"úlÍ:;sesuranÇa 5612 Esrâ có,,. ;.-, .:'i:fl:"J: :;:,,fr.Jl.ü :T:T"[yJfHffi;lã,Í1:].y;J:i:#;Ji.":i:#:"".1:;ii:::"H,' ê o códiso ,,ê

/1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'S DA SOCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARA INFORMÂTICA LTDA EPP

cNPJ 08.863.077l000r-05

ANY PÂULA RIGONI DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nâscida em
rzlot / 197 3,soLTErRÂ, EMPRESÁRIA, CpFilvlF n. O27.446.379 -20,
CARTEIRÂ DE IDENTIDADE n" 5.069.624-3, órgão expedidor §SP - PR, residene e
domiciliado na AVENIDA ERICO PREZA, I?,LT t7, QD-G, ALPHAVILLE CBA 2,
JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I.3I6.

IRENE RIGONI DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 20/1211942,
CASAdA CM COMI]NHÃO UNTVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPFA'TF
n"018.737.079-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"1.245.313, órgão expedidor SSP-
PR, residentc e domiciliado na ÀVENIDA ERICO PREZA, 17, LT 17, QD-G,
ALPHAVILLE CBA 2, JARDM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.061.3I6.

Sócios da sociedade limitada dc nome empresarial TOP TONER COMÉRCIO DE
INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, registrada legalmente por conmto
social devidament€ aÍquivado na Junt! Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE
nô51201334331, com sede AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira
Rio), 3541, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA, MT, CEP 78015-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
08.863.07710001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente

consolidação contatual, nos termos da tei n" 10.40612002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPR.ESARIAL, DA SEDE E DAS TILIAIS

JUCEJITAT

í

I
!
r§i

\í

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedadc gira sob o nomc empresariat de: ToP ToNER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP.

CLÁUSULA SEGI,,NDA. A sociedade tem sede: AVENIDA MANOEL JOSE DE
ARRUDA (antiga Beira Rio), 3541, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA,
MT, CEP 78015-000.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechaÍ filiât
ou outra dependência, mediante alterâção contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a srês quartos do capital social, nos termos do
aÍ7. 1.076 dâ L.€i n" 10.40612002.

*í*it+i*Ég'1,}j:í,i*..,.t-:',,1i; 
iiil!?i.,?isii"iEi!:y*?:r"1m#i?ãs1ir?âir?:,::?rr:sesuranÇás6L2Estac.il;;i'iH:ij::i,:,'#?l'É:::T,H,llx*ml;:iÍ.yj:i:.mnfut:íiz:,:,,..x;"j::r"il:,:.j

RUB

-x

Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil, deliberam os sócios, à
unanimidade, ratificarem. "in totum" o conkato social primitivo e alterações
posteriores, CONSOLIDANDO-OS num só instÍumeÍrto contratual, que após efetuadas
as correções, passará a üger, doravante, com a nova redação:
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMERCIO DE INSI.IMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

cNPJ 08.863,077l0001-05

OBJETO SOCIAL E DA DURÂçÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade passa a tcÍ o seguinte objeto: Imponação,
exportação, e comércio atâcadista de suprimentos para informática, comérçio vârejistâ
de equipâmentos c suprimentos para informática, comercio atacâdista de insumos para
comunicação visual, maquinas e equipamentos, partes e peças para uso indusfial, e,
comercio varejista de insumos para comunicação visual, e mâquinas e equipamentos,
partes e peças para uso industrial.

46.5 l -6-02 - comercio âtacâdista de suprimentos para informática;

47.51-2-Ol - comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;
46.89-3-99 - comercio atacadista especializado em oulros produtos intermediários não
espccifi cados anteriormcnte;
46.63-0-00 - comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial partes
e peças;
47.52-l-OO - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação;
47-E9-0-99 - comercio varejista de outros produtos não especificados anteÍiormente.

CLÁU§ULA QUINTÂ. A empresa iniciou suas atividades em Olto6l2OOT e seu pÍazo
dc duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA, O capitat sociat é de Ri§ 100.üD,00 (cem mil rcais) divididos em
100.000(cem mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada umâ, totalmentc
integralizado em moeda corrente do país.

Parágrafo Úntco: O capitat social está assim distribuído:

ANY PAUI-A RIGONI DE SOUZA, com 99.000 (noventa e nove mil) quotas,
perfazendo um total de Rl$ 99,0@,0O (noventa e nove mil reais) iotegralizados cm
moeda corrente nacional.
IRENE RIGOM DE SOUZA, com 1.000(um mil) quotas, perfazendo um total dc R$
1.000,00 (um mit reais) integralizâdos em moeda corrente nacional.

,

;
&
i$
.ls,l

§

5_i a.Junta-Comerciâl do Estedo dê lrato Grosso

EF;,'áltJ:?i'::;:"":J. 
i0":111o^em 

í4106/2018 da Emprêsa rop r
Nero - secretáro-cera,- ã;;,.9,1191..',lo"z;,;;il;;:;J1c'.:àF§^B?S:53j3.'"El§Y*?8.""1m#!?5$^ll?â ll?â,::"úji;::sesuíanças6L2Esracó,"",.'#il;"i::ü:,'#Tll:T.T:,[TJlffiffiJ[,;i:i1lÍru::Sfu;*;;,::*J:,i*:;:;#;T:'i",,',,illf;

P,iÍ.5-Â.t
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ALTERAçÃO CONTRÁTUALN'5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMERCIO DE INSIJMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

cNPJ 08.8ó3.077l000r-05

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indiüsiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçõas e preço direito de preferência para sua
aquisição, sc postâs à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratuâl pertiDente.

CLÁUSULA olTAVA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitâI sociâI.

DA ADMINISTRAÇAO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NoNA. A adminisrragão da sociedade caberá ISOLADÂMENTE a ANY
PAULA RIGONI DE SOUZA, com os poderes e atribuições de representâ€o ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudiciaknente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de inteÍÊsse da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entânto, fazê-lo em atividades estranhas âo interesse
social ou assrrmir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da socíedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será delinido de comum acordo entre
os sócios.

DO BALANÇO PATRIMOMAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCrMA. Ao término de cada excrcicio social, em 3l de dezembro, o
adminisrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do iavcntario, do balanço pâtrimonial e do balanço de Íesultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ l'Por deliberagão dos sócios a distribuigâo de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do peíodo apurado.

§ 2" distribuiçâo dos lucros poderá nâo obedecer à paíicipação do sôcio desdc que
aprovada pelos sócios quotista.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão âdministrado(Es),
quando for o caso.
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessorcs. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) Íemanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base aa situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço espccialmente levantâdo.

Prrágrafo Único: O mesmo pmcedimento será adotado em outros casos cm quc a
sociedade sc Íesolva em relação a seu sócio.

DÂ DECLARAÇÁO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, o(s) Adminisrrador (es) declara(m), sob as
penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial ou em vimrde de condenação criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela,
a penâ que vede, ainda que temporâriamente, o acesso a cargos públicos, ou por címe
falimentar, dc prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia
populaÍ, cont'a o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contrâ as relações de consumo, fe pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. os casos omissos no presente conúato seÍâo
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observânciâ da l-ei n' 10.406/2002.

DA RATIFICAçÃO E FORO

CLÁUSITLA DÉCIMA Qt INTA. o foro para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações Íesultânt€s do contrato social permanece CUIABÁ.

CLÁUSI LA DÉCIMÂ SEXTA. As Cláusulas e condições estúelecidas em atos já
arquivados e que não foram cxpressamente modiÍicadas por esta alteração continuam
em vigor.

o

3S
.B
CBi

..! ?
ôõ
c0

rir

*-kçir+"gi{':$r',"çi1;"1:r,,,' 
íiil}:idpj!ieâ{ir,i,i,'r.'.:.:":?ri:;sesurança s6L2 Esta cópre ro, âurenricada disr"m."i. ã-J,"Jfá,Iãàroorzora po, .luro Frecrerico Murêr ,r",tl!.ji,]lj@0;o3r-r e o coois; a;



P.14S_â"t
Fl5

ALTERÂÇÃO CONTRATUAL N'5I'A SOCIEDADJ TOP TONER
-éõú-tiêió on lxsur.loó pARA INFoRMÀTICA LTDA EPP

cNPJ 08.863.0771000 l-05

E, por estaÍcm as§im justos e contrâtados' âssinam cste ;nstrumento'

CUIABÁ, 28 de maio de 2018

ANY PA SOUZA
CPF: .J79-20

IRENERI DE SOUZA
CPF: 018.737.079-67
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